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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 146/2025

Projeto de Lei Nº: 

Concede o Título de Utilidade Pública a ORGANIZAÇÃO NÃO 
GOVERNAMENTAL – PROJGETES, Reserva do Iguaçu. 

 

Art. 1º Concede o Título de Utilidade Pública a ORGANIZAÇÃO NÃO GOVERNAMENTAL – 
PROJGETES, com sede no Município de Reserva do Iguaçu. 

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Curitiba, 19 de março de 2025.

Cristina Silvestri

Deputada Estadual

 

 

 

 

 

Justificativa

 

A ORGANIZAÇÃO NÃO GOVERNAMENTAL – PROJGETES, com sede no Município de 
Reserva do Iguaçu é uma associação, sem fins econômicos, que tem por finalidade primordial é 
promover o acolhimento aos idosos abandonados de ambos os sexos, sem distinção racial, 
ideologia ou crença religiosa. 

Visa ainda, prestar atendimento prioritário aos grupos carentes da 3ª idade, promove ainda, 
programas de esporte, lazer e atividades recreativas atendendo a interessados incluindo: 
crianças, adolescentes, jovens, adultos, homens e mulheres.
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Trata-se de uma entidade muito ativa para prestar este atendimento aos idosos que é muito 
necessária e está cada vez mais, com o envelhecimento da população, e a limitação que os 
município possuem para prestar tal acolhimento. 

Assim, peço apoio dos meus nobres pares.

Curitiba, 19 de março de 2025.

 

Cristina Silvestri

Deputada Estadual

 

 

DEPUTADA CRISTINA SILVESTRI

Documento assinado eletronicamente em 20/03/2025, às 16:02, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 146 e o 

código CRC 1C7B4A2C4F9C6BB
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DECLARAÇÃO Nº 58/2025

Para atender ao requisito do art. 2º da Lei Estadual nº 17.826/2013, declaro que tenho 
conhecimento das atividades e da relevância dos serviços prestados pela ORGANIZAÇÃO NÃO 
GOVERNAMENTAL – PROJGETES, sem fins lucrativos, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 
48.034.410/0001-80, com sede na Rua 7 de setembro, 385, cep 85195,000, Reserva do Iguaçu, 
Paraná, a qual solicita a concessão do título de utilidade pública. Declaro que os documentos 
juntados estão de acordo com o artigo 7º parágrafo único da Lei 17.826 de 13 de dezembro de 
2013.

 

Curitiba, 20 de março de 2025. 

 

 

Cristina Silvestri

Deputada Estadual

DEPUTADA CRISTINA SILVESTRI

Documento assinado eletronicamente em 20/03/2025, às 16:23, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 58 e o código 

CRC 1A7D4D2F4D9B8EE
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Certidão Negativa de Pendências
 

CNPJ: 48.034.410/0001-80

Requerente: ORGANIZACAO NAO GOVERNAMENTAL PROJGENTES-DIREITO DAS NACOES E REGENERACAO
DOS POVOS

O Tribunal de Contas do Estado do Paraná CERTIFICA, em consulta ao banco de dados da Coordenadoria de
Monitoramento e Execuções - CMEX, que, nesta data, não consta registro de pendências, referentes a contas
julgadas irregulares nos últimos 8 (oito) anos e sanções ou determinações, de responsabilidade do
requerente.

Esta certidão não se aplica aos seguintes casos:
a) aos registros para obtenção de certidão liberatória pelas entidades e suas vinculadas, conforme Instrução
Normativa nº 68/2012;
b) aos registros constantes da apreciação pelo Tribunal, mediante emissão de parecer prévio, das contas
anuais prestadas pelos chefes dos poderes executivo estadual e municipais, conforme inciso I, do art. 1º, da
Lei Complementar nº 113/2005.

Certidão emitida em 20/03/2025 16:29:10, com validade de 30 (trinta) dias, a contar da emissão.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site www.tce.pr.gov.br mediante digitação do
código de controle.

Código de controle desta certidão: 548083901

Certidão emitida nos termos da Instrução de Serviço nº 92, de 15/12/2014.
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INFORMAÇÃO Nº 868/2025

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 24 de 
março de 2025 e foi autuada como Projeto de Lei nº 146/2025.

 

 

Curitiba, 24 de março de 2025.

 

Camila Brunetta 
Mat. 24.523

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 24/03/2025, às 16:49, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 868 e o 

código CRC 1D7C4F2C8D4C5EB
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INFORMAÇÃO Nº 1057/2025

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a 
presente proposição não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 26 de Março de 2025.

 

 

Cristiane Cleto Melluso 
Mat. 24.524

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 26/03/2025, às 15:13, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 1057 e o 

código CRC 1A7C4D3E0F1A2AC
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Verificação de pendências para Certidão Liberatória

Entidade 48.034.410/0001-80
Data 26/03/2025 16:13:53

Resultado

Foram encontradas as seguintes pendências para emissão da Certidão Liberatória:

48034410000180 - É necessário estar cadastrado no TCE-PR para utilizar esse serviço.

26/03/25, 16:13 Verificação de pendências para Certidão Liberatória

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/CertidaoLiberatoria/srv_ConsultaPendenciasCertidaoLiberatoria.aspx?nrCNPJ=48034410000180 1/1
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INFORMAÇÃO Nº 1068/2025

Projeto de Lei n°: 146/2025

Interessado: ORGANIZAÇÃO NÃO GOVERNAMENTAL – PROJGETES

Assunto: Concessão do Título de Utilidade Pública. 

 

Em conformidade com a Lei nº 17.826, de 13 de Dezembro de 2013, que 
regulamenta a Concessão do Título de Utilidade Pública no Estado do Paraná, há necessidade 
de anexar ao processo legislativo os seguintes documentos:

 

1) certidão que ateste a regularidade da instituição junto à Receita Federal;

2) certidão liberatória do Tribunal de Contas; 

3) relatório de atividades da entidade nos últimos doze meses, entre  Março de 
2024 e Março de 2025, mês a mês , com datas e assinado pela diretoria da instituição, 
comprovando periodicidade e fim público de prestação de serviços úteis à coletividade;

4) ata da última assembleia geral averbada no cartório de títulos e documentos do 
município sede da instituição;

5) ata de posse da diretoria atual averbada no registro do ato constitutivo, contendo 
a qualificação completa da diretoria eleita;

6) declaração do presidente da instituição, com firma reconhecida em cartório ou 
 certificação  digital , atestando que os cargos de diretoria não são remunerados;

7) comprovante  de inscrição  junto ao Conselho de Assistência Social do Município 
por se tratar de instituição de longa permanência de amparo aos idosos;

8) Estatuto Social  atualizado com o nome correto conforme consta  no CNPJ da 
 entidade e número de registro  legível;

9) o artigo 32 do Estatuto Social da entidade está  em desacordo  com o art. 1º, 
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inciso VI da Lei 17.826/2013 que determina  que , em caso de dissolução da entidade, o 
patrimônio remanescente  será  destinado a  entidade congênere ou  ao Poder Público que 
efetuou  eventual  doação.

Sugiro modificação  do Estatuto neste  sentido a  fim de obter a honraria.

 

Desse modo aguardam-se as providências solicitadas para prosseguir com regular 
andamento do pedido de concessão do Título de Utilidade Pública.

Curitiba, 26 de Março de 2025.

Cordialmente.

Cristiane Cleto Melluso 
Mat. 24.524

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 26/03/2025, às 16:32, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 1068 e o 

código CRC 1A7B4F3B0B1F7DC
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REQUERIMENTO Nº 3928/2025

AUTORES:

DEPUTADA CRISTINA SILVESTRI, DEPUTADA LUCIANA RAFAGNIN

EMENTA: 

REQUER A INCLUSÃO DA DEPUTADA LUCIANA RAFAGNIN, COMO 

COAUTORA AO PL 146/2025.
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REQUERIMENTO  Nº 3928/2025

R E Q U E R I M E N T O  Nº 

 

Requer a inclusão da Deputada Luciana Rafagnin, como 
COAUTORA ao PL 146/2025.

Senhor Presidente,

A Deputada que o presente subscreve e, no uso de suas atribuições regimentais, requer a 
inclusão da Deputada Luciana Rafagnin, como COAUTORA ao PL 146/2025 – Concede o Título 
de Utilidade Pública a ORGANIZAÇÃO NÃO GOVERNAMENTAL – PROJGENTES, Reserva do 
Iguaçu.    

Luciana Rafagnin

   Deputada Estadual          

                  

Cristina Silvestri               

   Deputada Estadual          

DEPUTADA CRISTINA SILVESTRI

Documento assinado eletronicamente em 09/12/2025, às 14:37, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADA LUCIANA RAFAGNIN

Documento assinado eletronicamente em 09/12/2025, às 15:12, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 3928 e o 

código CRC 1C7F6E5C3F0D1CB
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INFORMAÇÃO Nº 10621/2025

 

 

Informo que houve requerimento solicitando a inclusão da Deputada Luciana 
Rafagnin como coautora do Projeto de Lei n° 146/2025, de autoria da Deputada Cristina Silvestri, 
conforme o protocolo de n° 3928/2025, apresentado na Sessão Plenária do dia 10 de dezembro 
de 2025.

 

Curitiba, 10 de dezembro de 2025.

 

Pedro Dutra Bolfoni 
Mat. 1041289

 

PEDRO DUTRA BOLFONI

Documento assinado eletronicamente em 10/12/2025, às 10:14, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 10621 e o 

código CRC 1F7D6F5D3A7D2EB
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DESPACHO - DL Nº 4538/2025

 

 

Ciente;

Encaminhe-se ao gabinete da Deputada proponente.

 

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 12/12/2025, às 14:12, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 4538 e o 

código CRC 1B7C6E5B3F7A2CB
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INFORMAÇÃO Nº 56/2026

Projeto de Lei n°: 146/2025

Interessado: -PR

Assunto: Concessão do Título de Utilidade Pública. 

 

  Em conformidade com a Lei nº 17.826, de 13 de dezembro de 2013, que regulamenta a 
concessão do título de utilidade pública no Estado do Paraná, informa-se que é necessário:

 Observação: Todos os documentos apresentados devem conter assinatura digital e não 
podem incluirdados pessoais de pessoas físicas, tais como RG, CPF, endereço, telefone, entre 
outros.

1. Declaração do Presidente informando a inexistência de remuneração a dirigentes, com 
assinatura digital. A declaração não deve conter RG, CPF, endereço ou telefone da pessoa física.

2. Havendo remuneração de dirigentes, anexar Declaração do Presidente acompanhada 
da Ata que deliberou a remuneração, devidamente registrada, autenticada e com dados pessoais 
tarjados/anonimizados. (usar o programa PDF24).

3. Declaração de recebimento ou não de verbas públicas, com assinatura digital. Em caso 
positivo, informar o valor recebido e sua destinação. Não incluir RG, CPF, endereço ou telefone 
da pessoa física.

4. Declaração de regular funcionamento para entidades com fins assistenciais, com 
assinatura digital, expedida pelo Conselho competente de Assistência Social, ou Criança e 
Adolescente, ou Idoso ou pela Secretaria Municipal/Estadual correspondente. Nos demais casos 
juntar Certidão de Vigência da Câmara Municipal da Lei de Utilidade Pública Municipal publicada 
em diário oficial. A declaração não pode conter dados pessoais de pessoas físicas.

5. Estatuto Social atual registrado, com número de registro legível. Deve conter previsão 
expressa sobre a possibilidade ou não de remuneração de associados ou dirigentes, bem como 
cláusula de destinação do patrimônio, em caso de dissolução, a entidade congênere ou ao Poder 
Público (art. 1º, incisos IV e VI da Lei nº 17.826/2013).

1 / 3



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

6. Ata da última assembléia e Ata de posse da atual diretoria, com número de registro 
legível, omitindo dados pessoais das pessoas naturais devidamente anonimizados/tarjados 
(como CPF, RG, endereço ou telefone , etc. -tarjar-PDF24).

7. Entidades de Assistência Sociais registradas no CMAS (Conselho Municipal de 
Assistência Social) poderão remunerar dirigentes, desde que haja previsão em ata ( sem dados 
sensíveis), com valor definido e registrada em Títulos e Documentos.

8. Atualização cadastral da entidade junto ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 
com emissão da Certidão Liberatória vinculada ao CNPJ.

9. O CNPJ da entidade deve corresponder ao nome e endereço atualizados constantes no 
Estatuto Social sem dados sensíveis de pessoa natural.

10. Certidão de Regularidade Fiscal, emitida pela Receita Federal.

11. Relatório de atividades e serviços relevantes prestados à coletividade nos últimos 12 
meses de janeiro de 2025 a janeiro de 2026, apresentado mês a mês, com datas e assinatura 
digital do Presidente, vedada a inclusão de dados pessoais de pessoas físicas (RG, CPF, 
endereço, telefone etc.).

12. Juntar a consulta atual do CADIN estadual .

Dessa forma, aguardam-se as providências necessárias para o regular prosseguimento do 
pedido de concessão do título de utilidade pública.

 

Curitiba, 27 de janeiro de 2026.

Cordialmente.

Cristiane Melluso

Matrícula 24.524

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 27/01/2026, às 15:43, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 56 e o código 

CRC 1D7A6F9D5E3B9EC
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Entidade 48.034.410/0001-80

Data 03/02/2026 12:07:10

Resultado

A entidade não possui pendências para emissão da Certidão Liberatória.

Verificação de pendências para Certidão Liberatória https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/CertidaoLiberatoria/sr...

1 of 1 03/02/2026, 12:07
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INFORMAÇÃO Nº 750/2026

Autor: DEPUTADA CRISTINA SILVESTRI, DEPUTADA LUCIANA RAFAGNIN

Interessado: ORGANIZAÇÃO NÃO GOVERNAMENTAL – PROJGENTES

Projeto de Lei n°: 146/2025      

 

                   Atesto que a entidade instruiu o presente projeto com documentos a serem 
encaminhados à Comissão de Constituição e Justiça para análise de admissibilidade no tocante 
ao preenchimento dos requisitos dispostos na Lei Estadual nº 17.826, de 13 de dezembro de 
2013.

 

               Curitiba, 12 de fevereiro de 2026.

 

Cristiane Melluso 
Matrícula 24.524

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 12/02/2026, às 10:57, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 750 e o 

código CRC 1B7E7B0E9B0E4FB
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DESPACHO - DL Nº 268/2026

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 12/02/2026, às 11:14, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 268 e o 

código CRC 1F7F7A0B9A0B4CC
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